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1. OBJETIVO(S) 

  Estabelecer a rotina e padronização para administração segura de hemocomponentes a fim 
de reduzir riscos associados à hemotransfusão. 

2. MATERIAL 

• Equipamentos de proteção individual (luvas de procedimento, gorro, máscara cirúrgica e 
jaleco);  

• Termômetro;  

• Estetoscópio;  

• Esfigmomanômetro (ou aparelho de pressão digital);  

• Bandeja;  

• Algodão/gaze;  

• Álcool a 70%;  

• Garrote;  

• Cateter intravenoso periférico (jelco mínimo 20); 

• Esparadrapo;  

• Equipo de transfusão estéril de uso único, como filtro de sangue;  

• Suporte para soro;  

• Bolsa do hemocomponente (concentrado de hemácias, plasma fresco, crioprecipitado e/ou 
plaquetas) com etiqueta de identificação;  (todos os cuidados especiais estão descritos no 
PTR.CT.001.)  

• Fichas de Evolução Transfusional (Solicitação de hemocomponente, Ficha de controle de 
hemotransfusão e Termo de esclarecimento, ciência e consentimento para transfusão de 
hemocomponentes, Check list transfusão segura,). Conforme os anexos A, B, C e D. 
Disponíveis na intranet do Huab: Comitês – Comitê transfusional.  https://stg-intranet.huab-
ufrn.ebserh/nucleos-comissoes-grupos-de-trabalho/comite-transfusional/ 

3. Responsabilidade e competências:  

3.1 Compete ao Enfermeiro 

• Conferir os resultados dos exames que aparecem no rótulo da bolsa; 

• Iniciar a transfusão até 30 minutos após o recebimento do hemocomponente; 

• Antes de instalar o equipo, certifica-se de que o paciente pode receber a transfusão; 

• Atentar para o tempo de cada hemocomponente, conforme preconizado: 

Procedimento Operacional Padrão (Externo) Administração Segura de Hemocomponentes (41770261)         SEI 23527.004460/2024-59 / pg. 1



  

     
Tipo do 
Documento 

PROCEDIMENTO / ROTINA POP.CT.001- Página  

Título do 
Documento 

ADMINISTRAÇÃO SEGURA DE 
HEMOCOMPONENTES 

Emissão: 04/06/2024 Próxima revisão: 
06/06/2026 Versão: 01 

 

• a) Concentrado de Hemácias, deve ser infundido cada unidade de 1h e 30min à 2h em 
pacientes adultos e pediátricos, e não ultrapassar 4h; 

• b) Concentrado de Plaquetas, a infusão não deve ultrapassar 1h, com tempo de infusão da 
dose de aproximadamente 30 minutos em pacientes adultos ou pediátricos; 

• c) Plasma Fresco Congelado, o tempo máximo de infusão deve ser de 1h; 

• d) Crioprecipitado: a infusão dos componentes, corre aberta, e não deve ultrapassar a 
30min, devendo ser transfundido em no máximo 6h após seu descongelamento. 

4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

Pré-procedimento: 

• Conferir a bolsa de hemocomponente em relação ao aspecto e integridade: inspeção 
macroscópica da bolsa na detecção de sinais de violação, deterioração, coloração 
anormal, turvação e bolhas de ar, o que pode indicar crescimento bacteriano; 

• Confirmar obrigatoriamente a identificação do receptor, do rótulo da bolsa, dos dados da etiqueta 
de transfusão, validade do produto, realização de inspeção visual da bolsa (cor e integridade) e 

temperatura, através de dupla checagem (ANEXO E) pelo enfermeiro e técnico de Enfermagem 

para segurança do receptor. E registrar em ficha de controle de hemotransfusão  (ANEXO 
B);  

• Verificar se a transfusão do hemocomponente encontra-se prescrita pelo médico; 

• Certificar que o paciente ou responsável legal está ciente e autoriza a transfusão. 
Conferindo a assinatura do termo de consentimento livre e esclarecido para transfusão 
de sangue e hemocomponentes.A recusa deverá ser registrada em prontuário e 
comunicado ao médico solicitante; 

• Manter a Etiqueta de transfusão afixada à bolsa durante todo o procedimento de 
transfusão, de forma a permitir a conferência imediata e a qualquer momento dos dados 
de identificação do paciente, do hemocomponente e resultados dos testes pré-
transfusionais. Afixar a etiqueta de transfusão ao prontuário do paciente após o término 
da transfusão; 

• Higienizar as mãos com água e sabão conforme o PROTOCOLO- Higienização das mãos- 

PRT.NSP.003;  

• Separar uma bandeja para o procedimento e realizar a desinfecção da mesma com alcool 
a 70%;  

• Separar o material para o procedimento e colocar na bandeja, em seguida se dirigir ao 
paciente; 

• Verificar se há acesso periférico adequado, pérvio. Se não, realizar punção venosa com 
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jelco de calibre adequado (mínimo 20), e utilizar a via de forma exclusiva para o 
hemocomponente, identificando-o;   

• Montar o sistema de bolsa de hemocomponente e equipo; 

• Durante a montagem, abrir o lacre da bolsa, conectá-la ao equipo padrão de transfusão 
fechado e colocar a bolsa no suporte para soro;  

• Pressionar levemente o filtro para retirada de ar e preenchimento de 1/3 da câmara de 
gotejamento e abrir o equipo, preenchendo-o com o hemocomponente até a 
extremidade que será conectada ao paciente;  

• Confirmar prontuário e identidade do paciente;  

INTRA PROCEDIMENTO 

• Apresentar-se ao paciente e conferir os dados de identificação do receptor, confrontando 
com a identificação na pulseira, e rótulo do insumo a ser infundido: 
a) Verificar duas vezes o rótulo do hemocomponentes para assegurar-se de que o grupo 
e tipo Rh concordam com o registro de compatibilidade; 
b) Verificar se o número e tipo no rótulo do sangue ou hemoderivado no prontuário do 
paciente estão corretos confirmando mais uma vez em voz alta, o nome completo do 
paciente; 

• Explicar ao paciente e acompanhante o procedimento a ser realizado;  

• Aferir os sinais vitais (SSVV) do paciente (frequência cardíaca, frequência respiratória,  
temperatura e pressão arterial)  antes, durante e após a transfusão; 

• Iniciar infusão, em acesso exclusivo, com gotejamento lento e mantendo a etiqueta 
afixada à bolsa durante a infusão; 

• O profissional que a instalou deve permanecer à beira leito nos primeiros 10 minutos da 
transfusão; 

• Aferição dos sinais vitais do paciente após os 10/15 minutos do início da infusão; 

• Ajustar o gotejamento para que administração ocorra em tempo recomendado pela 
prescrição médica; 

• Retirar as luvas de procedimento;  

• Checar o horário de início da transfusão na prescrição médica do paciente;  

• Monitorar o paciente durante todo o procedimento transfusional, incluindo a verificação 
dos sinais vitais em intervalos regulares durante a transfusão; 

• Registrar todo o procedimento em prontuário; 

• Atentar para a ocorrência de eventuais reações adversas; 

• Observar a presença de alterações durante todo o período transfusional. Na presença de 
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um desses sinais ou sintomas – aumento de 1°C de temperatura do início da transfusão, 
calafrio, prurido ou presença de pápula(s), dispneia, mudança na cor da urina, agitação 
do paciente,náuseas, vômitos – interromper a transfusão, manter acesso venoso com 
infusão de soro fisiológico e chamar o médico imediatamente. Tais sinais e sintomas 
sugerem reação transfusional;  

• Nos casos de intercorrências com interrupção da infusão, encaminhar a bolsa para análise 
no Serviço Transfusional. E notificar qualquer suspeita de reação relacionada à 
transfusão; 

PÓS PROCEDIMENTO 

• Avaliar SSVV do paciente/receptor no final da transfusão;  

• Deixar o paciente confortável;  

• Retirar a bolsa que foi totalmente utilizada, destacando a etiqueta e anexando ao 
prontuário em ficha multiprofissional, 

• Descartar a bolsa em local apropriado;  

• Desprezar o material utilizado nos locais apropriados;  

• Higienizar as mãos com água e sabão conforme o PROTOCOLO- Higienização das mãos- 

PRT.NSP.003; 

• Registrar os SSVV pós-transfusionais e o horário de término da transfusão na ficha do 
check list de transfusão segura; 

• Manter avaliação do paciente, nas 24 horas após a transfusão, pela possibilidade de 
ocorrência de reações adversas nesse período; 

• Orientar o paciente sobre reações que podem ocorrer nas próximas 24h ou mais, 
devendo este comunicar a qualquer profissional da saúde; 

• Afixar a etiqueta de transfusão ao prontuário do paciente após o término da transfusão; 

• Certificar-se que todos os registros foram preenchidos corretamente; 

• Carimbar e assinar TODOS os registros. 

4.1 Recomendações gerais: 

• Seguir o PRT.CT.001 USO RACIONAL DO SANGUE EM PACIENTES ADULTOS : Item 16 ATO 
TRANSFUSIONAL; 

• Toda transfusão deve ser solicitada por um médico e realizada por profissional de saúde 
habilitado e capacitado; 

• No caso da bolsa de Concentrado de Hemácias (CH), observar se há presença de coágulos, 
sinais indicativos de hemólise. Nestes casos, NUNCA transfundir o hemocomponente e 
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contactar o profissional responsável pelo teste de compatibilidade para que o mesmo avalie 
a bolsa e, caso necessário, realize adequado descarte do hemocomponente; 

• Verificar se a bolsa a ser transfundida encontra-se em temperatura ambiente antes de 
instalar a transfusão. Verificar a necessidade atualizada. Recomenda-se que o 
hemocomponente permaneça entre 20º C e 24ºC, por 15 minutos antes da transfusão. As 
demais bolsas deverão ficar armazenadas em refrigerador (+2ºC a + 6ºC) até que sejam 
utilizadas, exceto concentrado de plaquetas, que deverão permanecer entre 20 e 24°C; 

• Quando existir alterações que contra - indicam temporariamente a transfusão, como febre 
ou pressão arterial elevada, comunicar ao médico responsável pelo paciente e armazenar a 
bolsa do hemocomponente corretamente até estabilização do quadro do paciente e/ou 
autorização médica para continuar o procedimento. Caso o médico autorize a transfusão, 
solicitar que registre no prontuário do paciente; 

• Lembrar que existe geladeira especifica para armazenamento no Centro cirúrgico; 

• As transfusões de rotina devem ocorrer preferencialmente no período diurno e somente as 
transfusões de urgência e emergência, devidamente justificadas, devem ser solicitadas, 
preparadas e transfundidas no período noturno; 

• Medicamentos não devem ser introduzidos à bolsa do hemocomponente; 

• Não transfundir hemocomponentes ou hemoderivados em bombas de infusão contínua. A 
transfusão deve ocorrer de forma gravitacional; 

• Não infundir hemocomponentes concomitante a outras substâncias/medicamentos. A via 
deve ser exclusiva para o hemocomponente no momento da transfusão, com exceção do 
SF0,9% em casos específicos; 

• Manter sempre outro acesso venoso para eventual necessidade. 

5. CUIDADOS ESPECÍFICOS EM CASOS DE REAÇÃO TRANSFUSIONAL  

 AO OBSERVAR QUALQUER SINAL E SINTOMA DE REAÇÃO TRASNFUSIONAL DESCRITAS NO 
PTR.CT.001, SEGUIR OS SEGUINTES PASSOS: 

• Interromper imediatamente a transfusão e comunicar o médico plantonista;  

• Manter acesso venoso com solução salina a 0,9%;  

• Verificar sinais vitais e observar o estado cardiorrespiratório;  

• Verificar todos os registros, formulários e identificação do receptor. Verificar à beira do 
leito, se o hemocomponente foi corretamente administrado ao paciente desejado; 

•  Avaliar se ocorreu a reação e classificá-la, a fim de adequar a conduta específica;  

• Manter o equipo e a bolsa intactos e encaminhar este material ao serviço de 
hemoterapia, caso necessário;  

• Avaliar a possibilidade de reação hemolítica, TRALI, anafilaxia, e sepse relacionada à 
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transfusão, situações nas quais são necessárias condutas de urgência; 

• Se existir a possibilidade de algumas destas reações supracitadas, coletar e enviar uma 
amostra pós-transfusional junto com a bolsa e os equipos (garantir a não contaminação 
dos equipos) ao serviço de hemoterapia, assim como amostra de sangue e/ou urina para 
o laboratório clinico quando indicado pelo médico; VER COM AGENCIA TRANSFUSIONAL. 

• Registrar todas as ações no prontuário do paciente. 
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ANEXO A: FICHA DE SOLICITAÇÕES DE HEMOTERÁPICOS  
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ANEXO B: TERMO DE ESCLARECIMENTO, CIÊNCIA E CONSENTIMENTO PARA TRANSFUSÃO DE 
HEMOCOMPONENTES 
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ANEXO C: FICHA DE CONTROLE DE HEMOTRANSFUSÃO 
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ANEXO D: CHECKLIST TRANSFUSÃO SEGURA   
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ANEXO E: ETIQUETA DA BOLSA DO HEMOCOMPONENTE 
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horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por SILVANA HELENA NEVES DE
MEDEIROS JERÔNIMO, Membro do Comitê, em 31/07/2024, às 17:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 40061592 e o código CRC 1CA28976.
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